
PORTARIA/PARH-1 N° 42.975 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul
Proc. n° 03/1997 -  III Volume

"CONSTITUÍ O CONSELHO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
DE SAP CAETANO DO SUL - COSEM - BIÊNIO 
2025/2027. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 69 da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 5706, de 17 de dezembro de 2018, 
bem como o constante no processo administrativo n° 03/1997 -  III Volume, RESOLVE:

Art. 1o - Fica constituído o Conselho de Segurança Municipal de São Caetano do 
Sul - COSEM, para o biênio 2025/2027, composto pelos seguintes membros:

I -  REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) YURI FELIZ PEREIRA - Titular - Ordem dos Advogados do Brasil - OAB;
b) ANDRÉ HENRIQUE NABARRETE - Suplente - Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB;
c) MARCELO BEJA - Titular - Associação Comercial e Industrial de São Caetano do

Sul - ACISCS;
d) JOAQUIM DONIZETE - Suplente - Associação Comercial e Industrial de São 

Caetano do Sul - ACISCS;
e) ALESSANDRO ARNONI - Titular - Rotary Club de São Caetano do Sul;
f) MOSAVI APARECIDA RIBEIRO - Suplente - Rotary Club de São Caetano do Sul;
g) ROBERTO VAGNER BARBATO - Titular - Lions Clube;
h) OLÍMPIO PURZIPE GARCIA - Suplente - Lions Clube;
i) ACHILLES DA CRUZ FILHO - Titular - Colégio de Veneráveis Mestres da

Maçonaria;
j) RODRIGO CÉSAR CARDOSO - Suplente - Colégio de Veneráveis Mestres da

Maçonaria;
k) SILVIO LUIZ MARTINEZ - Titular - Associação Paulista de Medicina - APM;
l) PATRÍCIA ROTSTAJN LUSVARGHI - Suplente - Associação Paulista de 

Medicina - APM;
m) MARIA CRISTINA DE CERQUEIRA GAMA EICKENSCHEIDT GONÇALVES - 

Titular - Entidades Assistenciais indicado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
n) CARLOS EMÍLIO GONÇALVES - Suplente - Entidades Assistenciais indicado 

pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;
o) SIMONE SARAIVA - Titular - Conselho Tutelar de São Caetano do Sul;
p) CHRISTIANE BARBOZA CAVELAGNA - Suplente - Conselho Tutelar de São 

Caetano do Sul;
q) LEANDRO CAMPI PREARO - Titular - Universidade Municipal de São Caetano

do Sul -USCS;
r) ORLANDO ANTONIO BONFATTI - Suplente - Universidade Municipal de São 

Caetano do Sul -USCS;
s) IRINEU LUZ VENCIGUERI - Titular - Diretores de Escolas e Professores da rede 

particular, indicado pela Secretaria de Educação - SEEDUC;
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t) JANICE GUIZELINI - Suplente - Diretores de Escolas e Professores da rede 
particular, indicado pela Secretaria de Educação - SEEDUC.

II - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL:
a) LOURIVAL DOS SANTOS SILVA - PRESIDENTE - Secretaria Municipal de 

Segurança - SESEG;
b) SÉRGIO RAMOS VIEIRA - Titular - Comandante da Guarda Civil Municipal, 

indicado pela Secretaria Municipal de Segurança - SESEG;
c) ALEXANDRE CORTEZ - Suplente - Subcomandante da Guarda Civil Municipal, 

indicado pela Secretaria Municipal de Segurança - SESEG;
d) JUSCELINO ROQUE BRILHANTE DA SILVA - Titular - Defesa Civil, indicado 

pela Secretaria Municipal de Segurança - SESEG;
e) DJALMA COSTA - Suplente - Defesa Civil, indicado pela Secretaria Municipal de 

Segurança - SESEG;
f) RONALDO LUIZ DA SILVA - Titular - Programa Esportivo Comunitário - PEC, 

indicado pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - SELJ;
g) ANTONIO ÂNGELO GONÇALVES - Suplente - Programa Esportivo Comunitário 

- PEC, indicado pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - SELJ;
h) ARNALDO GARCIA MARTINS - Titular - Centros Recreativos e Clubes 

Esportivos, indicado pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - SELJ;
i) FLAVIO DA SILVA LOPES - Suplente - Centros Recreativos e Clubes Esportivos, 

indicado pela Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude - SELJ;
j) EDUARDO GOMES NOGUEIRA - Titular - Diretores de Escolas e Professores da 

rede Municipal, indicado pela Secretaria de Educação - SEEDUC;
k) CLEITON GANDOLFI PEDREIRA - Suplente - Diretores de Escolas e 

Professores da rede Municipal, indicado pela Secretaria de Educação - SEEDUC;
l) ROSANGELA DA SILVA MAROTTI - Titular - Diretores de Escolas e Professores 

da rede Estadual, indicado pela Secretaria de Educação - SEEDUC;
m) EVANILDE ALMEIDA GOMES - Suplente - Diretores de Escolas e Professores 

da rede Estadual, indicado pela Secretaria de Educação - SEEDUC.

III) REPRESENTANTES CONVIDADOS:

a) RONALDO SALES SANTANA - Titular - Capitão da Policia Militar Comandante 
da Unidade Policial Militar de São Caetano do Sul;

b) WAGNER LIMA DE ANDRADE FERREIRA - Suplente - Subtenente da Polícia 
Militar Comandante da Unidade Policial Militar de São Caetano do Sul;

c) MARCELO CAIO FERRARI - Titular - Delegado de Polícia Titular Delegacia Sede 
de São Caetano do Sul;

d) RAUL EDUARDO CONTAR - Suplente - Delegado de Polícia Titular Delegacia 
Sede de São Caetano do Sul;

e) ANDERSON SALES LIMA - Titular - Subtenente Chefe de Instrução do Tiro de 
Guerra 02-069 de São Caetano do Sul;

f) ANDRE GONÇALVES DE FREITAS - Suplente - Subtenente Instrutor do Tiro de 
Guerra 02-069 de São Caetano do Sul;

g) VICTOR COELHO DA SILVA - Titular - 1o Tenente PM Comandante Corpo de 
Bombeiros de São Caetano do Sul;
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h) NÉLIO DANIEL PERAMONTI - Suplente - 1o Tenente PM Corpo de Bombeiros 
de São Caetano do Sul.

Art. 2o Ficam revogadas as Portarias n°s 39.748, de 28 de fevereiro de 2023 e 
40.338, de 13 de novembro de 2023.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 27 de fevereiro de 2025, 148° da 
fundação da cidade e 77° de sua emançipaçâirPolítico-Administrativa.

ANACLET»
Prefeit

FÁBIO CRUZ
Secretário Municipal deA 1aneja\nento 

Publicada na Seção de Documentação < ■ Estatística, na mesma data

Iaju& K  
ROSIAWE DE A. VAITKEVICIUS

Diretora do Dept0 de Administração e Recursos Humanos
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“ALTERA A PORTARIA N° 42.975. DE 27 DE FEVEREIRO 
DE 2025. QUE DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO DE SEGURANÇA MUNICIPAL DE SAP 
CAETANO DO SUL -  COSEM”.

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 69, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei 5.706, de 17 de dezembro de 2018 
bem como o constante no processo administrativo n° 03/1997 -  III Volume, RESOLVE:

Art. 1o A alínea “n”, do inciso I, do artigo 1o, da Portaria n° 42975, de 27 de 
fevereiro de 2025 passa a vigorar com a seguinte redação:

“n) CARLOS EMILIANO GONÇALVES - Suplente - Entidades Assistenciais 
indicado pelo Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS;"

Art. 2o As alíneas “b", “d” e “h", do inciso III, do artigo 1o, da Portaria 42.975, de 27 
de fevereiro de 2025, passam a vigorar com as seguintes redações:

“b -  WAGNER LIMA DE ANDRADE FERREIRA -  Suplente -  Subtenente da 
Polícia Militar da Unidade Policial Militar de São Caetano do Sul;”

“d- RAUL EDUARDO CONTAR -  Suplente -  Chefe dos Investigadores da 
Polícia do Município de São Caetano do Sul;”

“h -  ANTHONY JOHN HARRISON -  suplente -  Capitão do Corpo de 
Bombeiros de São Caetano do Sul.”

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 30 de abril de 2025, 148° da fundação 
da cidade e 77° de sua emanei

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

<

Publicada na S< a mesma data

Diretora do Dept0 de Administração e Recursos Humanos
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"ALTERA A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE 
SEGURANÇA MUNICIPAL DE SAP CAETANO DO SUL 
-  COSEM -  BIÊNIO 2025/2027. CONSTITUÍDO PELA 
PORTARIA N° 42.975. DE 27 DE FEVEREIRO DE 
2025.”

ANACLETO CAMPANELLA JÚNIOR, prefeito do Município de São Caetano do 
Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 69 
da Lei Orgânica do Município e considerando o disposto na Lei 5706 de 17 de dezembro de 2018, 
bem como a instrução do processo administrativo n° 03/1997 -  III Volume, RESOLVE:

Art. 1o Altera as alíneas “o” e “p”, do inciso I, do artigo 1o, da Portaria 42.975, de 27 
de fevereiro de 2025, para o fim de substituir membros do Conselho de Segurança Municipal de 
São Caetano do Sul, como representantes da Sociedade Civil, indicados pelo Conselho Tutelar de 
São Caetano do Sul, que passam a vigorar:

“o) Viviane Alves Pereira -  titular -  Conselho Tutelar de São Caetano do Sul;

p) Fabricio Chan Silva Fernandes- suplente -  Conselho Tutelar de São Caetano
do Sul;”

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 25 de março de 2025, 148° da 
fundação da cidade e 77° de sua emancipação Político-Administrativa.

ANACLETO CAMPAR EL UÚNIOR1 
Prefeita Mui iícíe

FÁBIO CR 
Secretário Municipal 

Publicada na Seção de Documenta
ijamento
atística, na mesma data

8-Lu Oul
ROSIAfcjiE DÉ A. VÀITKEVICIUS 

Diretora do Dept0 de Administração e Recursos Humanos




